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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 270/10 
 
CONSIDERANDO que muitas pessoas nos procuram para saber se 
Votorantim terá, em 2010, o Casamento Comunitário; 
 
CONSIDERANDO que muitas famílias não têm condições de arcar com os 
custos do Cartório de Registro, mas que por ser um momento solene, é muito 
marcante para quem consegue realizar esse grande sonho; e, 
 
CONSIDERANDO finalmente, que o Casamento Comunitário em nossa 
cidade foi sempre um grande sucesso, é que INDICO ao Senhor Prefeito 
Municipal para que, se possível, realize este importante evento para beneficiar 
principalmente às pessoas menos favorecidas. 
 


